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1_O esvaziamento do Centro de São Paulo

A ocupação da cidade de São Paulo foi condicionada pela contínua expansão da fronteira de renda, que levou a um espraiamento de formato tentacular, caracterizado pelas baixas densidades. Dessa forma, o acesso ao Centro – onde se encontra a maior disponibilidade de empregos – teve de ser expandido diversas vezes. 

A metrópole de São Paulo tem sua estruturação físico-espacial e sua relação com a Área Central regidas de formas distintas pelas fases de metropolização, ligadas basicamente à consolidação das cidades industrial e pós-industrial. O processo de dispersão que caracteriza o crescimento mais recente da metrópole de São Paulo configura um território descontínuo, nos quais se identificam aglomerações e vazios intersticiais. Originam-se diferentes centralidades, que diferem entre si em seus aspectos funcionais e econômicos. Nessa organização dispersa, a distância fica relativizada quando ganham força as redes de circulação e comunicação, provocando deslocamento mais orientados no tempo do que no espaço. De um modo geral, isso atrela ao papel do município de São Paulo diferentes relações econômicas e de uso do capital fixo urbano, uma vez que este passa a incorporar em si as diferentes escalas de usuário, desde o habitante residente local, o usuário metropolitano e o usuário de fora do contexto metropolitano.

A forma de expansão urbana e a conexão das novas áreas às antigas fazem parte, portanto, do processo de esvaziamento e descaracterização do Centro. Como resultado dos sucessivos aparecimentos de novos perfis econômicos em São Paulo, ocorreu o gradual processo de transferência das funções do Centro para outros setores da cidade.

A Área Central da metrópole moderna, como vem sendo constatado nas últimas experiências de projeto urbano, constitui objeto de estudo e intervenção com atributos próprios. Para além de uma compreensão de centro histórico, devem-se considerar aspectos relativos a uma gestão específica da Área Central, de seu perfil social, de suas transformações urbanas, ao transporte público e à reorganização funcional. A diminuição da vitalidade do Centro, e sua retomada de prestígio e vitalidade são questões, em grande parte, do desenvolvimento econômico das cidades. No entanto, um projeto de volta ao Centro deve incorporar variáveis sociais.

1.1_A infra-estrutura metropolitana

A infra-estrutura de transportes executada nas últimas décadas veio a aprofundar o esvaziamento do Centro, na medida em que as obras viárias, para atender a demanda de deslocamento de áreas não centrais para outras áreas não centrais, acabaram por servir à transposição eficiente do Centro, em detrimento de suas funções.
A opção municipal pelo investimento em obras viárias, como resposta às demandas de transporte e acessibilidade, resultaram na construção de complexos viários que privilegiam o automóvel particular, num formato de via expressa. Além de atrasar o desenvolvimento do transporte coletivo – indispensável à metrópole –, esse modelo prejudica o pedestre, que se vê isolado da via de tráfego ou colocado em situações de, no mínimo, desconforto. Nisso, sai prejudicado o espaço público, pois tais vias procuram eficiência restrita na circulação, sem se preocupar na forma como elas são instaladas, causando impactos degradantes ao entorno. Projetos como o Elevado Costa e Silva e a Avenida Nove de Julho, que tiveram como premissa a transposição eficiente da Área Central, implicaram prejuízos aos respectivos entornos. A displicência dos projetos de transporte na cidade não está apenas na construção de avenidas. A descaracterização do Centro também ocorreu com a implantação da Estação Sé do Metrô, responsável pela desconfiguração do entorno da Catedral da Sé. Alguns dos espaços restantes dessas apropriações tiveram ainda que abrigar os terminais de linhas de ônibus. A partir desse processo de locação massiva de infra-estrutura na Área Central, criou-se o falso conceito de que o Centro é a área mais acessível da cidade, quando na verdade, essa acessibilidade, quase restrita aos automóveis particulares, é responsável pela transformação desse perímetro num espaço fragmentado e entrecortado por vias congestionadas. Além disso, surge o fato de que os investimentos em infra-estrutura na área central não tem sido prioridade da grande maioria das últimas gestões municipais, o que atesta a estagnação dessa área em relação a dinâmicas de interesse imobiliário.

2_Linha Amarela do Metrô

A implantação da Linha 4 do Metrô traz previsões de atingir, de forma real, a ampliação da acessibilidade ao Centro. Além da expansão do sistema, ela diversifica-o por aumentar sua área de atuação e desembocar na Estação da Luz, interligada ao sistema de trens, criando um novo pólo de transporte. É a primeira vez que as linhas do Metrô vão configurar um sistema de rede. Ainda que o atendimento privilegie o já privilegiado quadrante sudoeste, essa linha permitirá que novos contingentes populacionais acessem o sistema de transporte e que todos os outros ampliem suas possibilidades de deslocamento.

É preciso atentar para o fato de que o projeto da estrutura de transportes não cumpre apenas as funções de deslocamento e acessibilidade da população, mas também é um mecanismo de construção do espaço urbano, que, como tal, cumpre uma função social. O sistema de transportes deve fazer parte de um plano de escala metropolitana que deve prever a aplicação das premissas definidas para a configuração do espaço urbano isoladamente nas diferentes frentes de atuação do poder público. Ou seja, os transportes, a infra-estrutura, o zoneamento, entre outros, devem ser orientados segundo as intenções globais de planejamento, sendo regulados e projetados em concordância uns com os outros. Por se tratarem de investimentos públicos é preciso ter em mente também a questão das deseconomias, que ratificam um quadro de injustiça social em que não há retorno para a população do dinheiro pago em impostos, excetuando-se pequena parcela privilegiada. A problemática do metrô atinge, portanto, temas que vão além do déficit de transporte, chegando à postura adotada pelo poder público no tocante ao planejamento urbano.

3_Plano de Organização Territorial do Centro Pós-Instalação do Metrô

A adequação do projeto da Linha Amarela à forma pretendida de ocupação urbana passa não só por uma caracterização adequada desse projeto, mas também pelo desenvolvimento de um plano de regulação das condições em que ocorrerão as operações imobiliárias posteriores à implantação dessa linha. O objetivo é evitar a ação predatória de empreendedores privados, que buscam maximizar os lucros do capital imobiliário, em detrimento da estrutura e do crescimento urbano ordenado. Ao mesmo tempo, procura-se garantir que haverá interesse pela área. É preciso prever os impactos e os interesses gerados pelo Metrô, bem como identificar os agentes sociais envolvidos nesse processo. Essa atuação pública pode ter por objetivo também a recuperação de parte dos investimentos aplicados, alcançada pela articulação com empreendimentos privados.

Também surge a questão da previsão de uma renovação do espaço urbano, como tendência global, que deve ser observada de perto, como possível ameaça de expulsão da população local. Outro foco de análise é a Estação da Luz, ou o Pólo Luz, que será um importante nó de articulação metropolitano, cujo entorno deverá sofrer fortes pressões imobiliárias. A partir da investigação desses processos é possível produzir um plano de atuação pública que deverá articular as atividades no perímetro da Área Central de acordo com premissas pré-estabelecidas.

4_Diretrizes de ocupação propostas

Dentro da proposta de regulação das atividades de produção urbana na região central temos duas diretrizes básicas: densidade demográfica e usos já existentes. A densidade assume importância principal uma vez que o Centro caracteriza-se por apresentar condições excepcionais de disponibilidade de infra-estrutura, não comuns a todo o município. Com a implantação da Linha Amarela do Metrô, essa área tem condições de capacidade de fluxo que justificam e permitem uma ocupação mais concentrada que as demais áreas de São Paulo de forma a proporcionar um retorno maior à sociedade dos investimentos públicos em infra-estrutura.

Já as possíveis alterações de uso e ocupação do solo geradas pela ampliação da rede de metrô devem ser reguladas de forma a buscar a coexistência dos usos atuais e dos interesses futuros de aproveitamento da área. A importância dessa questão reside na ambigüidade da expressão “alteração do perfil sócio-econômico”, usada com freqüência nos memoriais de projetos que visam a região central. É a revitalização que por um lado torna a área mais viva, mas por outro expulsa os usuários que não se encaixam no perfil desejado pelos agentes sociais que conduzem esses processos, gerando mais exclusão, uma vez que essa população buscará outras áreas da metrópole para habitar. Ao poder público, cabe garantir que nenhum dos interesses conflitantes sobreponha-se ao bem comum. E tendo em vista o padrão desigual de distribuição da infra-estrutura no município de São Paulo, é preciso legitimar a ocupação atual do Centro, protegendo parte dela das ações predatórias do mercado imobiliário.

5_Instrumentos e observações

O primeiro passo para tratar das diretrizes de trabalho é definir como se caracteriza o cumprimento da função social da ocupação no Centro. A própria densidade é um dos fatores que a caracterizam, pois melhora – quando abaixo da saturação – o aproveitamento da infra-estrutura existente. Assim, lotes vagos, envolvidos em atividade especulativa, estão claramente em descumprimento de sua função social. Nessa categoria encontram-se, também, os lotes cujo único uso é de estacionamento. Uma vez que a área está sob o perímetro da Operação Urbana Centro, há incentivos e permissões especiais para a construção de garagens nos subsolos de edifícios, de forma que o descumprimento da função social não tem a ver com o estacionamento em si, mas sim com a sub-utilização do lote onde ele está, motivada pela especulação.

Trabalhamos com duas hipóteses de reação do mercado: o interesse imediato pela área ou o interesse moderado. A diferença básica entre elas é que o interesse imediato pode provocar uma densidade exagerada, acima da densidade adequada para a área, que saturaria o sistema de transportes, enquanto a segunda pode acarretar uma retenção das atividades de compra e venda dentro de um processo de valorização do preço dos terrenos que resultaria na sub-utilização da infra-estrutura. Para as duas hipóteses é preciso determinar medidas de controle da densidade, mas para a hipótese de interesse moderado é preciso ainda aplicar instrumentos que induzam o uso do lote.

Assim, é preciso combinar os benefícios da Operação Urbana, que permite um aumento do potencial construtivo sem pagamento da outorga onerosa, com a aplicação de instrumentos indutivos, tais como parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, IPTU progressivo no tempo, desapropriação com pagamento de títulos e consórcio imobiliário. Junto a isso, devem ser estabelecidos gabaritos e diretrizes de uso do solo, que visem manter a densidade dentro de limites aceitáveis.

Há ainda mais um impedimento ao alcance da densidade desejada: a disparidade de resultados entre o aumento da densidade construtiva, atingido pelos mecanismos do Estatuto da Cidade, e o aumento da densidade populacional. É possível observar que o lançamento de novas unidades habitacionais não vem sempre acompanhado de um aumento na densidade populacional. Isso acontece por inúmeras razões que levam ao abandono de determinadas áreas. Entre essas razões está a dimensão das unidades lançadas no mercado, que pode resultar num esvaziamento da área, devido à ocupação menos intensa. Dessa forma, podem ser propostos incentivos e contrapartidas para os empreendedores que priorizarem a construção de unidades menores, atingindo as diretrizes de densidade mínima e possibilitando à população de rendas média e média baixa habitarem o Centro.

Mas não se pode esquecer que há também o risco de uma ocupação mais intensa que a desejável. Para controlar essa ocupação devem ser propostos usos diversificados – desde que não conflitantes – que garantam o uso mais contínuo possível dos espaços num processo diário de substituição dos usuários, ou seja, se parte dos lotes ou dos imóveis destinarem-se ao comércio, pode-se equilibrar o fluxo de compradores e fornecedores, no horário comercial, com o fluxo de moradores no começo e no fim do dia. A expectativa de um fluxo mais desimpedido de moradores da Zona Oeste permite ainda prever a possibilidade de usos de entretenimento e cultura de forma mais generalizada e integrada, sem a formação de ilhas, como acontece hoje.

Da mesma forma, o tipo de ocupação do lote pode produzir ao mesmo tempo altas densidades e liberação do solo, gerando espaços aptos à movimentação do número desejado de pessoas. Isso se dá pela liberação do remembramento de lotes – dentro de índices máximos – desde que seja mantida a taxa de ocupação original do lote isolado.

Em resumo, para atingir a densidade desejada – que aproveite a infra-estrutura existente, fruto de investimentos da população, sem riscos de saturação – é preciso induzir a edificação nos lotes vagos e firmar os parâmetros de ocupação. Então, são combinados incentivos e mecanismos de indução com instrumentos de definição do desenho urbano, tratando a densidade em diferentes escalas.

Já a diretriz de preservação dos usos atuais dá conta da necessidade de fixar a população que hoje reside na área. Os cortiços e outras formas de habitação precárias devem ser focos de reformas, adequando-se a leis específicas, dada a impossibilidade de implementar nessas moradias os padrões usados no restante da cidade. Programas de requalificação de cortiços já existentes em que a população receba assistência gratuita com a finalidade de regularizar a situação fundiária e melhorar a habitabilidade das moradias são essenciais para impedir que essa população some-se a população favelada, alienada da infra-estrutura mínima, da acessibilidade e das oportunidades de trabalho e lazer. Para o devido reconhecimento de posse e uso, devem ser aplicados os instrumentos de regularização fundiária propostos pelo Estatuto da Cidade, a saber, o usucapião urbano individual ou coletivo e a concessão do direito real de uso. No caso de imóveis deteriorados, pode-se usar do consórcio imobiliário se o proprietário interessar-se em reivindicar posse. Esse instrumento permite ao poder público determinar com mais garantia as condições finais do imóvel, direcionando-as de acordo com as intenções de ocupação do imóvel dentro das diretrizes para tal região.

A existência de ZEIS 3 na região central devem ser exploradas, mas carecem de revisão. Sabe-se que o Centro abriga um estoque de unidades habitacionais abandonadas por seus proprietários em virtude de incapacidades financeiras e de especulação imobiliária. Assim, o poder público pode buscar o cumprimento da função social desses imóveis ou associar-se à iniciativa privada impondo formas de ocupação para tais unidades. Podem ser aplicados instrumentos de desapropriação e o próprio direito de preempção, que repassem ao poder público a capacidade de produzir habitações para a população mais pobre. A obrigatoriedade imposta pela definição de ZEIS 3 de que sejam produzidas por investimentos privados habitações de interesse social entra em conflito com a Operação Urbana, pois torna a área menos atraente ao capital privado pondo a perder novas possibilidades de uso. Ao Estado cabem as funções de regulação das atividades privadas e de provisão de condições de habitabilidade – que não se findam na provisão de moradia – para a população de baixa renda. O interesse do Estado em disponibilizar habitações para as populações de rendas média e alta é tão inviável quanto confiar ao poder privado a produção de habitação de interesse social. Novas porcentagens obrigatórias de construção em ZEIS 3 podem ser investigadas para tentar-se harmonizar os interesses sobre a área central.

Reafirmando que não está apenas na moradia o caráter da habitação, é preciso garantir também que os usos comerciais e de serviços da região não sejam reformulados por completo, o que pode ser feito, mais uma vez, pela definição de parâmetros de uso e ocupação do solo. Determinadas áreas, de intenso uso terciário de pequeno porte, devem ser preservadas pela determinação de gabaritos máximos e pela impossibilidade de grandes remembramentos, o que mantém os lotes impróprios para atividades de grande porte que alterariam o caráter das ruas. É importante também garantir que a aplicação dos instrumentos que envolvem pagamentos por benefício ou punição deve ser feita tendo em vista os objetivos urbanísticos descritos no Plano Diretor e não buscando uma fonte de arrecadação para o Estado.

6_Aplicação no perímetro de trabalho

O perímetro definido para a aplicação das diretrizes de ocupação é tal como representado nos mapas anexos. A partir dele pode ser analisado com mais propriedade o plano de organização da ocupação.

Encontram-se nesse perímetro as estações Luz, São Bento, Anhangabaú, República, Santa Cecília e Higienópolis. Essa delimitação busca abarcar estações da Linha Amarela e das outras linhas, onde também ocorrerá valorização visto que a construção da Linha Amarela gera, pela primeira vez uma disposição de rede, beneficiando também as outras linhas.

A partir dos mapas de uso e ocupação do solo e de vazios urbanos dividiu-se tal perímetro em quatro setores, de acordo com as zonas homogêneas de caracterização. Os setores, apontados nos mapas, são Luz, Santa Cecília, República-Anhangabaú-São Bento e Higienópolis.

6.1_Setor Luz

O setor de influência da estação Luz do Metrô caracteriza-se por um uso fortemente comercial, com a presença de muitos vazios, sendo estes edifícios desocupados e estacionamentos. Não há muitos edifícios sem ocupação apenas nos pavimentos superiores ou apenas nos térreos. Pela concentração de atividades comerciais pode-se propor um maior adensamento em virtude da substituição dos usuários ao longo do dia. Enquanto os moradores estiverem fora da área, durante o dia, os comerciantes, fornecedores e compradores podem ocupá-la sem gerar um adensamento predatório.

Para garantir o cumprimento da função social dos lotes com estacionamentos e prevenir a especulação imobiliária, aplica-se o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios recorrendo ao IPTU progressivo no tempo como forma de pressão para a apresentação de projeto para o lote em questão. Para buscar induzir uma ocupação pela população de rendas média baixa e baixa, oferece-se isenção de IPTU, após a conclusão das obras, por um período a se determinado, para a construção de quitinetes, unidades de um dormitório e unidades de dois dormitórios. Além disso, a Operação Urbana Centro garante um coeficiente básico 6, que já representa um forte vetor para o adensamento.

Este setor contém a totalidade da Área de Intervenção Urbana 03 – Santa Ifigênia (anexo 7.1), onde a aplicação do consórcio imobiliário busca a reabilitação das edificações abandonadas, com fins habitacionais para a população de renda média e baixa. Outra diretriz dessa área é a parceria entre Estado e concessionárias de serviços públicos para requalificar os sistemas de infra-estrutura existentes na área, o que ratifica o diagnóstico inicial de que se trata de uma área ‘abandonada’ pelo interesse imobiliário e pela manutenção pública.

O Pólo Luz implica ainda a busca pela fomentação de atividades culturais, hoje bastante segregadas dos demais usos da região. Assim, é necessário estabelecer parâmetros de desenho urbano, tais como a permeabilidade e a integração entre os usos e seus espaços – bem como seus usuários – através dos novos projetos e da redefinição de passeios e praças integradas entre si e com as edificações. A promoção de habitação nesse perímetro, que atrai outros usos, como bares e lanchonetes, também é uma medida que potencializa a integração ao tornar as ruas mais ocupadas em períodos noturnos, diminuindo o número de áreas propícias à insegurança.

6.2_Setor República-Anhangabaú-São Bento

Este setor apresenta uma predominância de serviços, comércio e edifícios mistos sem habitação, provavelmente com escritórios e comércio. Pelo mapa de vazios urbanos vemos que boa parte dos edifícios comerciais e mistos sem habitação, em frente à Praça da República, estão parcialmente desocupados nos pavimentos superiores. Na foto aérea esses prédios parecem ser residenciais, o que os caracteriza como sub-utilizados. Para reabilitar esses edifícios pode ser aplicado o consórcio imobiliário, que tem ainda a vantagem de oferecer ao Estado um controle maior sobre as tipologias e, assim, direcionar a oferta de habitação na área.

Mais interessante aos estacionamentos – encontrados nas proximidades da Estação São Bento, ao Norte da Praça da República e ao Sul do Vale do Anhangabaú – é a aplicação da Lei de Incentivos Seletivos (anexo 7.2), válida para os distritos Sé e República. Segundo essa lei, parte dos investimentos do empreendedor – entre 20 e 60% – podem ser abatidos dos impostos a serem pagos, através da emissão de Certificados Fiscais. Junto a essa lei, devem ser aplicados os mesmos instrumentos que buscam o cumprimento da função social, aplicáveis ao Setor Luz.

Além disso, o Plano Regional Estratégico da Subprefeitura da Sé, garante dedução de 60% da taxa de imposto sobre serviço incidente sobre as obras realizadas em reabilitações e novas construções para habitação para renda média e 40%, para comércio e prestação de serviços. Esse incentivo é aplicável à Área de Intervenção Urbana 01 – Vila Buarque (anexo 7.1), que procura ainda incentivar a oferta de habitação pela abertura de linhas de financiamento junto à Caixa Econômica Federal, além de reafirmar o consórcio imobiliário e a necessidade de promover reabilitações.

A maior fração da AIU 01 – Vila Buarque está contida no Setor Higienópolis.

6.3_Setor Higienópolis

Nesse setor faltam informações de uso do solo usadas nos demais, mas a consulta à foto aérea e ao Atlas Ambiental, além das observações in loco, permitem uma análise pertinente da área.

Aparecem, com mais intensidade que nos setores relatados posteriormente, usos residenciais. Há uma concentração significativa de edifícios mistos com habitação e há diversos lotes com atividades exclusivamente residenciais. Há bastantes lotes de serviços e um número de edificações ocupadas maior que os anteriores, em especial o Setor República-Anhangabaú-São Bento. Entre os vazios há um número maior de estacionamentos que de edifícios abandonados, fazendo-se necessária, mais uma vez, a aplicação de mecanismos de cumprimento da função social. O uso definido para esta área é misto, sabendo-se que o caráter residencial deve prevalecer influenciado pelas características do bairro de Higienópolis.

É preciso observar que há duas zonas nesse setor, sendo uma pertencente à Operação Urbana Centro e uma não pertencente. Dentro da Operação Urbana tem-se um coeficiente básico 6 e um máximo 12. Para a zona externa à operação determina-se um coeficiente básico 2 e um máximo 4, com pagamento da outorga onerosa. Portanto a zona interna à operação possui maior potencial construtivo o que faz a zona externa ser menos valorizada, barateando o valor do terreno. Esse aparente equilíbrio pode ser um vetor de adensamento para as áreas adjacentes a Higienópolis – já com grande densidade – de forma a preencher as determinações do macrozoneamento que classifica a área como Zona de Alta Densidade.

Cogitou-se a hipótese de ocorrer lançamentos de edifícios residenciais de alto padrão, nas áreas entre o Elevado Costa e Silva e o bairro de Higienópolis, através do apelo da proximidade com este bairro. Entretanto verificou-se que o número e a configuração de lotes vagos – caracterizados nessa área como estacionamentos – não permite a aplicação do formato usual desses empreendimentos, ou seja, torres implantadas em grandes áreas. Os lotes vagos encontram-se ladeados por edifícios ocupados de médio e grande portes, o que dificulta, se não impossibilita, demolições com vistas ao remembramento de lotes.

6.4_Setor Santa Cecília

Esse setor sofre da mesma ausência de dados do setor anterior e também possui duas zonas delimitadas pelo perímetro da Operação Urbana Centro. Sua composição de usos é semelhante ao Setor Higienópolis, com uma concentração ligeiramente maior de comércio em substituição aos serviços. A diferença é que a zona interna à operação apresenta lotes maiores, muitos deles estacionamentos, e os demais possuem um gabarito baixo de acordo com o levantamento realizado através da foto aérea, o que prevê um potencial de renovação maior para esta área. Na zona externa os lotes são menores, mas o gabarito mantém-se baixo, facilitando demolições e remembramentos. Dessa forma, defini-se um adicional de coeficiente de aproveitamento de valor 1, para os remembramentos que atingirem 1000 m², nos quais defini-se a taxa de ocupação 0,3. Para esses empreendimentos são determinadas diretrizes de desenho urbano que priorizem o térreo não edificado permeável, ou seja, abertos à circulação pública, mas de propriedade privada. A existência de uma concentração de comércios e serviços proporciona um fluxo constante, que dificulta a formação de não-lugares, ou espaços abandonados. Mas para impedir a ocorrência desse fenômeno é preciso que se some ao fluxo o uso para atividades mais demoradas, mesmo que contemplativas, de forma a garantir a apropriação deste espaço.

Os instrumentos de indução de uso e o consórcio imobiliário também devem ser aplicados da mesma forma que nos demais setores. Também os incentivos à construção de quitinetes, unidades de um dormitório e unidades de dois dormitórios, devem ser aplicadas, junto à determinação de uso misto que colabora com o controle de densidade, na medida que equilibra os fluxos e o uso dos sistemas de transporte da região.

7_Anexos

7.1_ Anexo IX - Livro IX

Plano Regional Estratégico da Subprefeitura Sé

Capítulo III – Dos Instrumentos de Gestão Urbana Ambiental

Seção IV – Da Transferência do Direito de Construir
Art. 40 – Ficam definidas por este Plano Regional Estratégico as seguintes Áreas de Intervenção Urbana - AIU:

I. AIU-01 – Vila Buarque: tem por objetivo a revitalização da área descrita no Quadro 05 e delimitada no Mapa 05, promovendo a requalificação dos espaços públicos e de edificações de interesse histórico, e a ampliação do espaço construído voltado para o uso residencial destinado às famílias de classe média e para instalação de pequenas e médias empresas de serviços diversificados administrativos, consultoria, consultórios, escritórios de profissionais liberais, organizações não governamentais, atividades comerciais e prestação de serviços complementares às atividades incentivadas, atendendo às seguintes diretrizes:

a) estimular os proprietários, locatários e investidores a promoverem a reabilitação de edificações e a construção de novos edifícios por meio da redução da taxa do imposto sobre serviço incidente sobre as obras realizadas, sendo de 60% quando destinadas à habitação para famílias da classe média, e a redução de 40% para as atividades comerciais e de prestação de serviços incentivadas; 

b) aplicar cumulativamente a Lei de Incentivos Seletivos;

c) promover gestões junto à Caixa Econômica Federal para fazer uso dos recursos de linhas de financiamento voltados à moradia; 

d) promover gestões junto às concessionárias de serviços públicos, visando à requalificação das redes existentes de água, coleta de esgoto, fornecimento de energia elétrica, sistema de telefonia e de cabos, em função do novo potencial construtivo da área;

e) implantar projeto urbanístico que valorize as edificações tombadas e aquelas de autores notáveis, por meio da reabilitação do espaço público, envolvendo a padronização do piso dos passeios, o ordenamento do mobiliário urbano, a regularização de anúncios, a elaboração de projeto luminotécnico e projeto paisagístico;

f) estimular a ampliação dos recuos de frente e a criação de espaços de apropriação coletiva no pavimento térreo por meio do direito adicional de construir equivalente a esta área no próprio lote;

g) estimular a criação de galerias de apropriação coletiva em imóveis existentes por meio da transferência do direito de construir, do dobro da área da galeria de pedestre, nos termos do “caput” do artigo 220 do PDE;

h) adotar o instrumento denominado “Consórcio Imobiliário” para as reabilitações envolvendo proprietários, locatários e investidores;

i) permitir que o Executivo Municipal, por meio de Edital de Adesão, convoque os proprietários a participar do processo e reabilitação por quadras contidas no perímetro desta AIU;

j) permitir que o Executivo Municipal, mediante Edital de Chamamento, findo o prazo concedido aos proprietários, receba propostas de participação de locatários em caso de imóveis ocupados;

II. AIU-03 – Santa Ifigênia: tem por objetivo a reurbanização da área descrita no Quadro 05 e delimitada no Mapa 05, por meio de projeto de desenho urbano que indicará os imóveis a serem preservados e reabilitados, com a ampliação do uso residencial e estimulação da diversidade funcional dessa área, bem como com a promoção de ações urbanísticas, de inclusão social e redução da violência, atendendo às seguintes diretrizes:

a) manter a proporção territorial de áreas públicas e privadas;

b) ampliar as áreas públicas destinadas à praças e ao convívio sem prejuízo das ligações viárias;

c) promover o redesenho do traçado viário, dos passeios, dos mobiliários urbanos, incluindo projeto do sistema de drenagem, luminotécnico e paisagístico;

d) promover gestões junto às concessionárias de serviços públicos, visando à requalificação das redes existentes de água, coleta de esgoto, fornecimento de energia elétrica, sistema de telefonia e de cabos, em função do novo potencial construtivo da área;

e) incentivar a reabilitação dos edifícios residenciais destinados à população de renda familiar média, e dos edifícios comerciais e de serviços buscando a compatibilização de espaços de uso público com aqueles próprios aos moradores de forma a harmonizá-los na quadra em que se inserem;

f) incentivar as atividades terciárias relacionadas com os setores cultural, lazer e entretenimento;

g) prover habitações para famílias com renda de 4 a 6 salários mínimos, através do Programa de Arrendamento Residencial – PAR, atendendo as diretrizes do Plano Municipal de Habitação;

h) prover habitações de aluguel destinadas à famílias de até 3 salários mínimos, por meio do Programa de Locação Social, atendendo as diretrizes do Plano Municipal da Habitação;

i) promover gestões junto ao governo estadual para o encaminhamento das questões que envolvam a marginalidade e a criminalidade existente na área;

j) adotar o instrumento denominado “Consórcio Imobiliário”, visando à redução das desapropriações e à viabilização das transformações urbanísticas desejadas;

k) avaliar o total das atividades, de acordo com o potencial estabelecido pelo desenho urbano a ser elaborado para a área, que será transformado em quotas de terreno por área construída, segundo atividade a ser instalada, deduzido o custo com a execução das obras institucionais públicas necessárias;

l) permitir que o Executivo Municipal, por meio de Edital de adesão, convoque os proprietários a participar do novo empreendimento, tendo por referência o desenho urbano de parcelas do território desta AIU;

m) permitir que o Executivo Municipal, mediante Edital de Chamamento, findo o prazo concedido aos proprietários, receba propostas de participação de locatários e incorporadores que desejam adquirir quotas do empreendimento futuro.

7.2_LEI Nº 13.496, DE 7 DE JANEIRO DE 2003 
(Projeto de Lei nº 688/02, do Executivo) 

Dispõe sobre a criação do Programa de Incentivos Seletivos para a área central do Município de São Paulo, nos termos que especifica. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de dezembro de 2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º- Fica instituído o Programa de Incentivos Seletivos, com o objetivo de promover e fomentar o desenvolvimento da área central do Município de São Paulo. 

§ 1º - Para fins do disposto nesta lei, a área central do Município de São Paulo corresponde aos Distritos da Sé e República, nos termos da Lei nº 11.220, de 20 de maio de 1992. 

§ 2º - O referido Programa terá duração de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta lei. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos contribuintes que realizarem investimentos na área central, observado o disposto nos artigos 8º e 9º desta lei. 

§ 1º - O incentivo fiscal referido no "caput" deste artigo consistirá na emissão, pelo Poder Público, de certificados proporcionais ao valor do incentivo concedido, em favor do investidor. 

§ 2º - Investidor é a pessoa física ou jurídica domiciliada no Município de São Paulo, previamente habilitada no programa para a realização de investimento na área central. 

§ 3º - Investimento, para os efeitos desta lei, é a despesa efetivamente comprovada com a implantação, expansão ou modernização de empresa ou de empreendimentos residenciais, compreendendo: 

I - aquisição de terrenos; 

II - elaboração de projetos; 

III - execução de obras; 

IV - melhoramento em instalações incorporáveis ou inerentes aos imóveis; 

V - aquisição de equipamentos necessários à implantação, expansão, modernização tecnológica ou ainda a preservação ou conservação de bens de valor cultural, histórico, artístico, arquitetônico ou urbanístico. 

Art. 3º - A concessão dos incentivos seletivos previstos nesta lei fica condicionada à aprovação de projeto que demonstre a ocorrência dos seguintes fatores: 

I - restauração, preservação ou conservação do imóvel onde a atividade estiver instalada; 

II - incremento da atividade econômica na área central. 

§ 1º - A efetivação desses fatores será objeto de verificação anual pela Empresa Municipal de Urbanização - EMURB. 

§ 2º - A aprovação do projeto deverá ser anterior ao início do investimento a que corresponderá o incentivo de que trata esta lei. 

Art. 4º - Os certificados expedidos poderão ser utilizados para pagamento dos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre a atividade exercida na área central; 

II - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre o imóvel objeto do investimento; 

III - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITBI-IV incidente sobre o imóvel objeto do investimento. 

§ 1º - Os certificados serão emitidos em nome do investidor, sendo vedada a sua circulação. 

§ 2º - No caso de tributos imobiliários, os certificados somente poderão ser utilizados para o pagamento dos impostos relativos ao imóvel objeto do investimento, sendo autorizada a cessão dos certificados nos casos em que o investidor não for o proprietário do imóvel. 

§ 3º - Os certificados terão validade de 5 (cinco) anos a partir de sua emissão e serão corrigidos anualmente pelos mesmos índices aplicáveis à correção dos impostos. 

Art. 5º - Os incentivos fiscais serão concedidos de acordo com o porte da empresa beneficiária, nos termos da classificação federal, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e limitados a: 

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento, quando a beneficiária for pessoa física, associação, microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - 20% (vinte por cento) do valor do investimento quando a beneficiária for empresa não enquadrada no inciso I. 

Parágrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e II ficam fixados, respectivamente, em 60% (sessenta por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do investimento realizado nos casos em que a atividade venha a se instalar em imóveis tombados ou protegidos pela legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo, desde que respeitada a legislação de proteção ao patrimônio histórico, artístico e cultural. 

Art. 6º - Fica criado o Conselho do Programa de Incentivos Seletivos para a área central, composto pelo Presidente da Empresa Municipal de Urbanização, pelos Secretários Municipais de Planejamento Urbano, de Finanças e Desenvolvimento Econômico, de Habitação e Desenvolvimento Urbano, de Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade, de Cultura e por 5 (cinco) representantes da sociedade civil, indicados pela Prefeita. 

Parágrafo único - O Conselho será presidido pelo Presidente da EMURB, a quem caberá o voto de desempate. 

Art. 7º - Compete ao Conselho do Programa de Incentivos Seletivos analisar e deliberar acerca dos pedidos de concessão dos incentivos, bem como formular as diretrizes da política pertinente ao Programa, submetendo-os à ratificação da Prefeita. 

§ 1º - Preliminarmente, os pedidos serão encaminhados à Assessoria Técnica do Conselho, que será constituída por um representante da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico, um representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, um representante do Departamento do Patrimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura e por um representante da Empresa Municipal de Urbanização, a quem caberá exercer sua secretaria executiva. 

§ 2º - A Assessoria Técnica do Conselho elaborará parecer sobre o pedido formulado, verificando a possibilidade de seu enquadramento no programa, o mérito do projeto, o valor máximo de incentivo permitido, bem como a regularidade fiscal do investidor perante as Fazendas Públicas, o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 8º - A Lei Orçamentária fixará, anualmente, o valor destinado ao Programa de Incentivos Seletivos ora instituído. 

Art. 9º - Observados os limites máximos estabelecidos no artigo 5º, bem como o limite fixado na Lei Orçamentária, o Conselho do Programa classificará os projetos apresentados pelo seu mérito, na forma do regulamento a ser expedido. 

Art. 10 - A concessão dos benefícios previstos nesta lei exclui a concessão de qualquer outro, sendo vedada a cumulação de incentivos fiscais. 

Art. 11 - Para o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, somente será admitido o pagamento por certificados do valor que exceder a observância da alíquota mínima do imposto, nos termos do artigo 88, incisos I e II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado de sua publicação. 

Art. 13 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.

